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  LEI Nº. 737/2015. 
 

SUMULA:  Atribui nova denominação ao nome da Rua Hercílio 
Luz e das outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou, 

eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1 .º Fica atribuído nova denominação ao nome da Rua 
Hercílio Luz constante no mapa deste município, passando a ser atribuído o nome de “JOÃO 
FRANCO”, pelos seus relevantes serviços prestado a este município.   
 

Art. 2 .º O Executivo Municipal deverá substituir as placas 
indicativas atribuindo o novo nome constante acima, no prazo não superior a 90 (Noventa) 
dias, após a publicação desta lei.   

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Esperança Nova - PR, 16 de Setembro de 2015. 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 


